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FRAUDE ALIMENTAR 

 outubro–dezembro ‘23 

 

Abate clandestino  
Durante o trimestre, a ASAE desencadeou diversas ações no combate 
à fraude alimentar, designadamente o abate clandestino de animais. 
Foram instaurados diversos processos-crime, tendo sido apreendidos 
cerca de 8,5 toneladas de carne, evitando-se a sua entrada no circuito 
comercial e no consumo público, tendo sido o produto apreendido 
encaminhado para destruição em Unidades Licenciadas para o efeito. 
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 O elevado preço praticado ao nível do comercio de azeite virgem extra 
no período de outubro a dezembro foi fator importante para considerar 
este alimento como alvo vulnerável a fraudes alimentares, e dar 
continuidade às ações ao longo da fileira. Foram instaurados diversos 
processos crime de fraude de mercadorias, comercialização de óleo 
alimentar como azeite virgem extra, e uso ilegal de denominação 
DOP/IGP, tendo sido apreendidos cerca de 37.000 litros de azeite e 
4300 litros de óleo bagaço azeitona , num valor estimado de € 85000. 

 

Azeitona 
Durante uma ação fiscalização verificou-se, num ajuntador, a 
existência de 13 toneladas de azeitona com destino à extração de 
azeite, proveniente de diversos furtos ocorridos em toda a região do 
Alentejo. Da ação resultou a instauração de um processo-crime, 
pelos ilícitos de Furto e Recetação e a apreensão de 13 000 Kg de 
azeitona, avaliada no mercado em mais de € 16.000. 

 

 

Pão  
No combate às práticas fraudulentas na área da panificação, a 

ASAE fiscalizou o uso de aditivos não autorizados em produtos 

deste setor. Foi identificada a adição de um aditivo, que de acordo 

com a categoria 7.1 do Regulamento (CE) n.º 1333/2008, não 

pode ser adicionado em produtos de padaria classificados como 

especial, tendo sido apreendidos 123380 kg de pão especial 

Com objetivo de estabelecer um eficaz combate à fraude alimentar, os boletins informativos - fraude alimentar, estão inseridos no âmbito da 

comunicação de risco do Plano Operacional de Práticas Fraudulentas na Área Alimentar (POFAA) da ASAE, elaborado de acordo com o previsto no nº2 do 

artigo 9º do Regulamento (EU) 2017/625, e assente numa análise da vulnerabilidade da cadeia alimentar com caracterização da(s) fase (s) da 

cadeia alimentar.  

Em cada trimestre são consideradas todas as infrações relacionadas com situações suspeitas de práticas fraudulentas tendo em conta os critérios 

para definição operacional de fraude alimentar estabelecidos pela União Europeia. 

 

Em cada trimestre são consideradas todas as infrações relacionadas com situações suspeitas de práticas fraudulentas tendo em conta os critérios 

para definição operacional de fraude alimentar estabelecidos pela União Europeia.    

Mais informação em: https://www.asae.gov.pt/inspecao-fiscalizacao/fraude-alimentar.aspx  
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